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Seg^iido ano

a) Direito Clvü fpart» geral e teo
ria geral das obrigações);
b) Direito penal (parte geral);
c> Direito Constitucional;
(D Ciências das Finanças.

Terceiro ano

a) Direito Civil (obrigações nasci
das do ato jurídico e da lei; con
curso de credores);
b) Direito Penal (crimes em espé

cie) ;

Cl Direito comercial (parte geral,
obrigações e contratos);
d) Direito Internacional Público.

mento, de autorização prévia do Con-
selbo Técnico Administrativo, que
estabelecerá as normas da sua reali
zação.

Art. 1.". O docente livTe que pre
tender realizar curso equiparado, re
querê-lo-á ao Diretor, até o dia 31
de janeiro de cada ano,

§  1." Sdbre o requerimento serA
•ouvido o professor catedrático in
cumbido do curso ordinário

§ 2." Para os cursos equiparados,
a época das inscrições e do requeri
mento de autorização estender-se-á
até o enceiramento das matrículas.

Quarto ano

a) Direito ClvlI (direito das coi
sas) ;

b) Direito comercial (falências; di
reito marítimo);

c) Direito Judiciário Civil (organi
zação judiíàéria; princípios gerais;
processo em geral; ações; processos
accessórios);
d) Direito industrial e do Traba-

Uto;
e) Medicina Legal.

Çuinío ano

a) Direito Civil (direito de famí
lia c (lireito das sucessões);

b) Direito Judiciário Civil (recur
sos; execuções; processos de compe
tência oriainária dos Tribunais; dos
processos de falência e concordata;
outros processos especiais; juízo ai--
bitral);

c) Direito Judiciário Penal;
d) Direito Inic-ca^innal Privado;

c) Direito Administrativo.

Art, 6.°. O ensino das disciplinas
do curso de bacharelado será feito em
cursos ordinários, a ímrgo dos pro
fessores catediáticos, e em cursos
equiparados, a cargo dos docentes
livres.

f  1.® A cada disciplina corres
pondem tantos proíeasôres catcdrâ-
dcos, quantas são as séries pelas
quais se estendem o seu ensino.
! 2.° Os cursos equiparados, com
OB mesmos efeitos legais dos ordiná
rios, dependem, para seu funciona-

SEÇÃO n

Do Curso de Doutorado

Art. 8.°. O curso de doutorado, re
servado a bacharéis em Direito, des-
tinar-se-á ao desenvolvimento e
aprofundamento dos estudos de filo
sofia e ciências jurídicas.

Art. 9.°. O curso de doutorado será
constituído por uma seção única, as
sim organizada;

CTDRSO DE DOUTORADO

SEÇÃO ÓTfICA

Primeiro ano

Direito Privado Comparado.
Direito Público Comparado.

Criminologia e Investigação Cri
minal.

História do Dii-eito Geral e Nacio
nal.

*

Segundo ano

Direito Privado Especializado.
Direito Público Especializado.
Ciências das Finanças e Direito

íiscal.

Filosofia do Direito.

I  1.0 O conteúdo de cada uma
das disciplinas do curso de douto
rado variará de acôrdo com o pro
grama anual apresentado pelo respec
tivo professor, se êste assim o en-
tender, "jr
I 2." A regência das" disciplinas'''

do curso de doutorado caberá a pro-

— o

fessôres catedráticos efetivos escolhi
dos pela Congregação ou professores
contratados.

Art, 10. Poder-se-á cursar isola
damente, como curso de especializa
ção, qualquer das disciplinas do curso
de doutorado.

Art. 11, o ensino no curso de (iou-
torado ministrar-se-á, duas vêzes por
semana, em aulas (le prelegâo, em
aulas práticas e de seminário.

Art. 12. As provas parciais, para
cuja feitura terá o aluno o prazo de
quatro (4) horas, eíetuar-se-ão na
primeira quinzena de junho e na pri
meira quinzena de novembro.

Art. 13. A prova oral, que consti
tui a prova final de cada série do
curso de doutorado, versai'á apenas
sõbre um dos pontos lecionados, de
acôrdo com a lista apresentada pelo
respectivo professor e aprovada pela
Congregação, na primeira reunião de
Janeiro, mediante parecer do Conse
lho Técnico Administrativo.

Art. 14. Aprovado no segundo ano
do curso, o candidato apresentará,
dentro de um ano, salvo caso íortuito
ou de fôrça maior, a juízo da Con
gregação. uma tese, submetendo-a,
prèviamente, a apreciação do profes
sor da cadeira sõbre que versar a
dissertação.

I  1.° Obtendo parecer favorá
vel por escrito, poderá Imprimí-la, a
fim de, em momento oportuno, fazer
a defesa perante uma comissão exa
minadora composta dos professôrcs
da seção.
§ 2.° o candidato entregai'á a

Secretaria, antes de marcada a data
para a defesa de tese, 100 exempla
res, impressos, ou mimeografados do
seu trabalho.

§ 3." Far-se-á -a argüiçâo por
três membros da Comissão, por esta
prèviamente escolliidos, sendo que,
cada um dos examinadores poderá ar-
güir o candidato pelo prazo de vinte
minutos, tendo êste igual tempo para
responder a cada um dos argUidores.

§ 4.® Terminada a argüiçâo, a
Comissão procederá, a portas fecha
das, se entender conveniente, ao jul
gamento, emitindo cada um dos ar-
güidores seu parecer, que constará
da ata.

§  5.® Se a tese merecer aprova
ção, com média não inferior a sete.

conlerir-se-á ao candidato o grau de
doutor em direito, em sessão da Con
gregação especialmente convocada
para esse fim, expedlndo-lhe em se
guida, o respectivo diploma.

Art. 15. A gratificação dos servi
ços prestados pelos professores do «
curso de doutorado não será Inferior
a um têrço dos vencimentos dos pro
fessores catedráticos do curso de ba
charelado.

Art, 16. Resolvei'-se-âo os casos
omissos pelos preceitos dêste Regi
mento relativos ao curso de bachare
lado, que lhes forem aplicáveis, e.
em falta, por instruções especial
mente baixadas pela Congregação.

SEÇÃO in

Dos Cursos ãe Pós-graduação

Art. 17. Os cursos de pós-gradua
ção, destinados aos bacharéis em di
reito, têm por fim a formação siste
mática de profissionais especializados.

Art. 18. Compete aos Departa
mento.? riromover a realizaçao dos
cursos dc pós-graduação, oferecendo
ao Conse.hi Técnico Aommistralívo
propostas que indique a especiali
dade profisficinal, a duração do cur
so, as dlscipmias, a serlação do en
sino. o orograma, o regime de provas
as condíçots dc funcionamento, os
profe-^^bôre-s e sua remuneração.

Parágrafo único. Se aceitar a
proposta, o Conseino lecmco Admi
nistre tít o remeté-la-á à Congregação
dfe cuja decbso depende o funcio-
n.fmento do curso.

Art. 19. Os cursos de pós-gra
duação tcrãJ duas tnodaiidaoes;

a) car.vo de apeneiçoamenio, com
o objeto de rever e desenvolver qual
quer das disciplinas estudadas no
curso de bacharelado:

b) curso ãe cspecalisação, des
tinado a promover estudos jui-ídicos
o sociais aprofundados.

Parágrafo único. A proposta da
realização de qualquer uèstes cursos
será p.presentáda ao Diretor, acom
panhada de plano de estudos, para
conhecT.iento e aprovação do Con
selho Técnico Administrativo e de
cisão íinai da Congregação.
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SEÇXO IV

Dos Cursos de Extenção Universitária

Ait. 20. Os cursos de extensão
univei'sitàrife vtsam a divulgação
estudos Jurídicos sociais, na finali
dade universitária da educação oc-
pular,

Ai-t. 21. Êsses cursos poderão
ser rainlsiracos por pessoas de no
tório salier, estranhas à Faculdade,
sendo' eu [ nncípio. admitidas à ma
tricula quaisquer pcssôas interessa
das.

Ai't. 22. Os cursos e connferên-
cias' de trtfnsão dependem de re
solução do Conselho Universitário,
poi proposta do Diretor da Facul-
dade.

CAPITULO H

no REGIME DIBAMCO

Lirt. 23. o ensino das disciplinas,
nos cursos ordinários ou equiparados,
será realizaao cm aulas de preleção
aulas práticas e seminários, de acôr-
do com o piano estabelecido pelo
professor e referido no programa
aprovado peiíi Congregação.

Art. 24. Quando o número dej
alunos d(ip cursos ordinários exceder
o limite compatível com a eílciéncls
do ensino e iiossibilldades da apren
dizagem iiidividual, os alunos serác
divididos e.n turmas, conforme de
terminação dc Conselho Técnico Ad
ministrativo

Art. 25. O número de horas de)
preleção dadas a uma turma, não
podei'á ser inferior a três por sema
na, em cada dlsclaiiua.
Parágrafo único. Cada preleção

terá a dui-açio de ">(' mmutos.

Ai't. 23. As aulas práticas e os
trabalhos de semuiárío poderão ser
realizados, eventualmente, fora da
Faculdade, em locais adequados ao
seu objetivo, e terão n duração que
o professor lhes prefixai, respeitado
o horário das demais aulas,

Art. 27. Além das horas de au

las e de seminário, todo professor
deve consü.grar, csída semana, pevO
menos, uma hora, determinada na
horário ga-al. as consultas individuais
dos alunos.

Art. 28. Os professôres catedrá-
ticos gozarão de plena liberdade ou
desempenho das suas funções docen
tes, quanto à exposição, análise e crí
tica das doutrinas e opiniões clenti-
ticas e, bem assim, quanto ao mé
todo e aos professos de ensmo.

Art. 29. Os professôres das dis
ciplinas, que se ensinam em mais
cie um ano, ieoJonarâo cm cada série
votaiivamciife, cie modo que a mes
ma turma de aulas conserve, para
cada ciiscipiina, ao longo do curso, o

,1nesmo professor.

-li-t. 30. No caso de vacância
de uma cn^tira ou de impednnsnto
do respectivo professor por mais de
iiin ano letívu, no ci-sempenlio de
mandato popular ou de outra fun
ção que f .'''ive de receber venci
mentos, a regência caberá a um pro
fessor nomeado pelo Reitor, pelo pra
zo de um enu, niediante mdicaçáo ao
Conselho Técnico Administrativo,
dentre os professôres adjuntos da

l cadeira, ou nu falta dè.stes, docentes
l IhTes da mesma cadeira, professô-
l res caifia.-ai.íns da uiesma cadeir-i
lou de matérias afins, ou finalmente,
Idocentes livi'es de matéria afim, ou
inagistr-aat s. ou advogados de notório
Baber, na ordem aqui indicada.
1  I 1.° Se, por não cessar a va-
'cància ou impedimento a regência •
se prolongar por niai.s de um ano
letivo, o frnielho Técnico Adminis
trativo prmovorá anualmente a subs-
tiiuq.Qo do regente, por outro pro
fessor adjunto ou por outro docente
livre, de atóidr; com i. princípio da
rotatívid^oi, e na orciem pre.feren-
cial dós títulos daqueles que se can
didatarem c. nomeação, salvo tra-
tando-st de cc.òeira cujo ensino se es-,
tenda a mais de uma série ou dois
anos letivos, em que o docente
não será substituído na regência an
tes df haver concluído o ensino da

série d:' oisciplina, sendo, neste caso,
sua nomeação feita para o prazo ne
cessário á conclusão do ensino da
matéria.

§  2." Quando o docente livre
íôr nomeado apôs o primeiro perío
do letivo, a nomeação prevalecerá
para o anc seguinte, só então come
çando os ffPítoF da rotatividade.

§ 3.® No caso de impedimento
do professor catedrático por licen
ça ou com-Esãfj com vencimentos, a
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substituição compete ainda, de ore-
ferêncJa, ao professor adjunto, ao
docente litre ou « quem íôr Indica
do pelo Conselho Técnico Adminis
trativo, nos têrmos do art. 38, in
fine, à nomeação pelo Reitor, corren
do .por conta da Universidade a retri
buição dos seiTiços prestados.

TÍTULO m

Das matrículas

CAPITULO I

OA MliaicULA INICIAI.

Ait. 31. o candidato à matricula
inicial, no primeiro ano do curso de
bacharelado, requererá inscrição no
curso de habilitação, apresentando os
seguintes documentos:
a) certificado de curso secundá

rio completo, nos têrmos da legisla
ção vigente, ou certificado de m-í-lu-
são de curso (diploma) de qualquer
das unid"iíes da Universidade d- Re
cife, ou de outra Universidade federal
ou reconhecida, devirja.mente revisíra-
do na Diretoria do Ensino .Superior do
Ministério da Educação.

í>) carteira de identidade;
c) atestado de idoneidade moral;
d) atestado de sanidade;
c) certidão de registro civil de nas

cimento:
/) documento de estar em dia com

as obrigações do serviço militar;
ff) prova do pagamento da tasa

respectiva,

I  I.® A inscrição para o concur
so de habilitação, conforme edital pu-
Mioado na Imprensa Oficial e aposto
na portaria e nos corredores da Fa
culdade, far-se-á no prazo de quinze
dias, de 5 a 20 de janeiro, retiizan-
do-se as provas na segunda miinzena
de fevereiro.

§  3.® O concurso de habiUtaçâo
obetíMerá ás instcuçocs expediüus pe
lo Ministério da Educação.

S 3.° Bspois de registrada na Se
cretaria, a carteira de identidade será
restitulda ao candidato, que dev«á
obrigatòrlamente apresentá-la à mesa
examinadora

32. O Conselho Técnico Ad-
mmistiativo fixará anualmente, na
primeira quinzena üc uezembro, o nú-

a

f
n ,í

-- i

mero de alunos, que poderão obter
matricula no primeiro ano do curso
de bnrhm-=lnro.

§  1.® Se o número de candidatos
habilitados exceder o limite fixado, a
iTidiii"- ',0 ^pi-á concedida peia ordem
da classificação no concurso, até ser
atingido o referido iimite;
§ 2.® Se, entretanto, o núnífero de

candidatos habilitados não atingir
èsse limite, o Diretor anie.s da pro-

. ci.nmarSci do resultado, levará o fato
ao conhecimento do Conselho Técnico
Administrativo, que poderá determi
nar a realizFcão d» novo concur.io.

Art, 33. O cáudidato habilitado
e classificado no concoiso lequererá
no prazo de cinco dias, sua raatri-
cuin "O n-imeiro ano dn d-i i-.a-
ciiarelado, juntando dois retratos pe
quenos para o cai'tão de matricula,
e a prova de pagamento das respec
tivas taxas.

Parágrafo único, No caso de rea
lização de novo concurso de habilita
ção (5 2.® do art. 32), se houver
habilitados e classificados, a matti-
cula deverá ser solicitada dentro das
45 horas, que se seguirem à procla-
maçHO do novo resultado.

Art. 34. Para a mati-icula ini
cial em curso de pós-graduação ou em
qualquer das seções do curso de dou
torado, exige-se que o candidato apre
sente o diploma de bacharel em di
reito. registrado no Ministério da Edu
cação.

. S 1-° O Conselho Técnico Admi
nistrativo estabelecerá o limite de ma
tricula aos cursos de ■Dós-gi'aduaçâo
e de doutorado, não podendo exceder
de SO o número de alunos matricula
dos no primeiro ano.
I  2.® Se os candidatos excederem

o limite, será preferidos os de maior
merecimento, segundo ciassificação
feita pelo Conselho Técnico Ariruirtis-
trativo.

I 3.® A matricula no curso de
doutorado será requerida de 15 a 25de fevereiro, e, nos cursos de pós-gra
duação no período que se houver fi
xado, consoante o disposto no arÜM
9. e seu parágrafo único.
. 1 4.® Os candidatos à matricula
juntarão a seu requerimento os se-
gumtes documentos;

o) carteira de idenüdade;
b) atestado de idoneidade moral;
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SBÇiO IV

Dos CtíTsOs de Estenção üniversitáTia

Art. 20. Os cursos de extensão
universitài-JB visam a divulgação ous
estudos jurídicos sotànis, na finali
dade univereltária da educação o--
pulsir.

ârt. 21, Êsses cursos poderto
ser ministracoa por pessoas cie no
tório oaber. estranhas à Faculdade,
sendo em irmcipio. admitidas à ma
tricula qiiaiscjuer pessCas interessa
das.

Art. 22. Os cursos e conníerên-
cias' de trtfiM&o dependem de re
solução do Conselho Universitárlcp.
pox proposta do Diretor da Facul
dade.

CAP1TDI.O II

DO RSGIHE SlOãTlCO

lirC. 23. O ensino das disciplinas,
nos cursos in-dinâiios ou equiparados,
será realizado cm aulas de preleçao
aulas prátácas e seminários, de acôr-
do com o p.ano estabelecido oelo
professor e referido no programa
aprovado peia Congregação.

4rt. 24. Quando o número de
alunos di-s cmsos ordinários exceder
o limite compatível com a eficiéncit
do ensino e iiossibilidades da apren
dizagem indwidual, os alunos serâi
divididos e.n turmas, conforme de
terminação de Conselho Técnico Ad
ministrativo

Art. 25. O número de horas de'
preleçao dadas a tuna turma, nào
poderá ser inferior a três. por sema
na, em cada dlsclpiiua.

Parágrafo único. Cada preleçao
terá a duraç-io de "iC minutos.

Art. 26. As aulas práticas e os
trabalhos de sejinuíudo poderão ser
realizados, eventualmente, fora da
Faculdade, eni locais adequados ao
seu objetivo, e terão a duração qus
o profesaór lhes oref.sai. respeitado
o horário das demais aulas,
Art, 27. Além das horas de au

las e de semináiúo, todo professor
deve consagra-, cada semana, peio
menos, uma hora, determinada no
ha^io gc~a! os consultas individuais
dos aiunus.

e\

A

Art. 28. Os proíessôres catedrá-
tlcos gozarão de plena liberdade tu»
desempenha dos suas funções docen
tes, quanto à exposição, análise e crí
tica das ooutrinas e opiniões cienti-
ticas e, bem assim, quanto ao mé
todo e aos proiessos de ensino.

Art. 29. Os professores das dis
ciplinas, que se erainam em mais
de um ano, lecionarão em cada série
rotaiivamciiie, de modo que a mes

ma turma de aulas conserve, para
cada cüsclpiina. ao longo do curso, o

."tiiesino .professor.

I  Art. 30. No caso de vacância
de uma c.Titjia ou de impedmiento
do respectivo professor por mais de
uin ano ivtivo, no ct-sempenho de
mandato pc-pular ou de outra fun-
cãii que ' ■'••íve de receber venci
mentos, a i-egência caberá a um pro
fessor nomeado pelo Reitor, pelo pra
zo dfc um anu, mediante mdicação no
Conselho l'écclco Administrativo,
denti'e cs proíessôres adjuntos da
cadeira, ou ni. falta destes, docentos
livres da mesma cadeira, .professô-
i-es caUu.-Bi.i iiE ds qiesma cadeira
ou de matérias afins, ou fitialmente,
docentes livres de matéria afim, ou
niafiscraoi s. ou advogacins de notório

paber, na ordem aqui indicada.
1," Ss, por nâo cessar a va-

^cãncía ou impedimenti.; a regência •
se prolongar por mais de um «mo
letivo, o iriiselho Técnico Adminis
trativo prmnvcrá anualmente a subs-
litiéiAo do regente, por outro pro
fessor adjunto ou por outro docente
livre, de auóido com ■. prmclplo da
rotatividí on e na ordem preferen
cial dós títulos daqueles que se can
didatarem a nomeação, salvo tra
tando-se de c.úeira cujo ensino se es
tenda a mois de uma série ou dois
anos letivos, em que o docente
não .será rubsiituido na regência an
tes de haver concluído o ensino da
íérie a: ci.^ciphna, sendo, neste caso,
sua nomeação feita para o prazo ne-
cessóriu s cunclusão do ensmo da
matéria.

S 2." Quando o docente livre
íór nomeado após o primeiro perío
do letivo, a nomeação prevalecerá
para t, ant seguinte, só então come
çando os efeitos da rotatividade.

§  3." No caso de Impedimento
do professor catedrático por licen
ça ou coAufsãu com veiicimenlos, a

l

substituição compete ainda, de oro-
ferêncla, ao professor adjunto, ao
docente livre ou a quem fôr indica
do pelo Conselho Técnico Adminis
trativo, nos têrmos do art. 30, in
Jine, à nomeação pelo Reitor, corren
do .por conta da Universidade a retri
buição dos serviços prestados.

TtTULO in

Das Matrículas

CAPITULO I

DA matrícula inicial

Art. 31. O candidato à matricula
Inicial, no primeiro ano do curso de
bacharelado, requererá inscrição no
curso de habilitação, apresentando os
seguintes documentos:

o) certificado de curso secundá
rio completo, nos ténnos da legisla
ção vigente, ou certificado de cc-clu-
são de curso (diploma) de qualquer
das unidades da üniversidatie d' Re
cife, ou de outra Universidade federal
ou reconhecida, devidamente registra
do na Diretoria do Ensino Superior do
Ministério da Educação.

b) carteira de identidade;
c) atestado de idoneidade moral;
d) atestado de sanidade;
e) certidão de registro civil de nas

cimento; '
/) documento de estar em dia com

as obrigações do serviço militar;
g) prova do pagamento da taxa

respectiva.
§  1.® A Inscrição para o concur

so de habilitação, conforme edital pu
blicado na Imprensa Oficial e aposto
na portaria e nos corredores da Fa
culdade, far-se-á no prazo de quinze
dias. de 5 a 20 de janeiro, vcsüzan-
do-se as provas na segunda quinzena
de fcvereli-o.

§ 2.® O concurso de habilitação
obedecerá às instiuçoes expedidas pe
lo Ministério da Educacâo.

§  3." Depois de registrada na Se
cretaria. a carteira de identidade será
restitufda ao candidato, que dev^
obrigatòriamente apresentá-la à mesa
examinadora

Art. 32. O Conselho Técnico Ad
ministrativo fixará anualmente, na
primeira quinzena üt oezembro, o nú

mero de alunos, que poderão obter
matrícula no primeiro ano do curso
de ha'"ha''''laío.

§  1.® Se o número de candidatos
habilitados exceder o limite fixado, a
raaLrl'''' 'A «-erã concedida pela ordem
.da classificação no concurso, até ser
atingido o referido limite;
I  2,® Se, entretanto, o núnfero de

candidatos habilitados não atingir
êsse limite, o Dlreior ante.s da pro-

, clamarão rio resultado, levará o fato
ao conhecimento do Conselho Técnico
Administrativo, que poderá determi
nar a reallzreão de novo concur.'^o.

Ait. 33. O candidato habilitado
e classificado no concurso requererá
no prazo de cinco dias, sua matrí
cula '10 n-imeiro ano rio cii"-.'^r) rir ba
charelado, juntando dois retratos pe
quenos para o cartão de matricula,
e a prova de pagamento das respec
tivas taxas.

Parági-afo único. No caso de rea
lização de novo concurso de habilita
ção (Ç 2.® do art. 22), se houvei-
habilitados e classificados, a matri
cula deverá ser solicitada dentro das
43 hora.s. que se seguirem ã procla-

"maçflo do novo resultado.
Art. 34. Para a matricula Ini

cial em cui-so de pós-gradUação ou em
qualquer das seções do curso de dou
torado, exige-se que o candidato apre
sente o diploma de bacharel em di
reito, registrado no Ministério da Edu
cação.

ã  1." O Conselho Técnico Admi
nistrativo estabelecerá o limite de ma
trícula nos cursos de pós-graduação
e de doutorado, não podendo exceder
de 50 o número de alunos matricula
dos no primeiro ano.

§  2,® Se os candidatos excederem
o limite, será preferidos os de maior
merecimento, segundo classificação
feita pslo Conselho Técnico Adminis
trativo.

I 3.® A matricula no cui'so de
doutorado será requerida de 15 a 25
de íevei-eiro, é, nos cursos de pós-gra
duação no período que se houver fi
xado.. consoante o disposto no artigo
9,® e seu parágrafo único.
I 4.® Os candidatos à matricula

juntarão a seu requerimento os se
guintes documentos:

o) carteira de identidade;
l» atestado de Idoneidade moral;
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c) atestado de sanidade;

tí> documentos de estar em dia com
as obrigações do Serviço Militar;

e) certidão do registro civil de
nascimento;

/) prova de pagamento das respec
tivas taxas;

g) diploma de • Bacharel em Di
reito registrado no Ministério da Edu
cação. I

».\it. 35, Não será permitida a ma
tricula sisnultãnea em mais de uma
seção do curso de doutorado, ou em
mais de um curso de pós-gi'aduação.

CAPITULO n

DAS matrículas subseqüenits

lArt, 3G. Para a matrícula no ano

que teiüia sido promovido, o aluno
apresentará de I a 25 de fevereiro de
cada'ano, o seu requerimento instruí
do com os seguintes documentos:
a) certidão de aprovação em tôdas

as cadeiras no ano anterior;
b) prova de pagamento da taxa

de matrícula e da de freqüência cm
todo o ano letivo;

c) documento de estar em dia com
as obrigações do Sei-viço Militar;

d) dois retratos tamanho 3x4 para
o cartão de matricula.

§  1." Ao aluno matriculado sera
íoraecldo um cartão anual, autenti
cado da Faculdade, impresso sôbre
seu retrato e a rubrica do Diretor.

§  2.° Poderá ser fornecida outra
via dèsse cartão, mediante pedido do
interessado e pagamento da respecti
va taxa.

Art. 37. Ò aluno dependente de
habilitação numa única das cadeiras
dos cursos seriados, por não ter pres
tado exame ou por ter sido nela re
provado, poderá mati'ícular-se condi
cionalmente no ano imediato do res
pectivo curso, pagas as devidas taxas.

Parágrafo único, O aluno matri
culado condicionalmente poderá, de
pois de aprovado na cadeira de que
dependa, ser promovido, no ano leti
vo, ao ano imediato do respectivo
curso, se atingir os graus de habili
tação necessários nas matérias do ano
em que obteve a matricula condicio
nal.

aãPiTULo in

DAS TRANSFERÊNCIAS

Ai't. 38. A transferência de alu
nos de estabelecimentos de ensino
congêneres, brasileiros ou estrangeiros,
SÓ é admissível, excetuados cs casos
dispostos em lei, na época de matri
cula, depois de aprovada pelo Conse
lho Técnico Administrativo e se hou
ver vaga, não podendo ser ultrapas
sado nunca o limite estabelecido no
art. 32.

§  1.° Se provier de estabeleci
mento brasileiio, o candidato à trans
ferência instruirá seu pedido com os
documentos seguintes:

o) guia de transferência autenti
cada;

b) histórico da vida escolar, inclu
sive o do cm'so secundário;

c) quitação de serviço militar, sal
vo se esta Já consta da gula de trans
ferência apresentada.

é 2.° O candidato proveniente de
instituto estrangeiro terá de apresen
tar os seguintes documentos;
a) guia de transferência autenti

cada;

b) certificado de haverem sido sa
tisfeitas as exigências de adaptaçao
relativamente ao plano de estudos de
ensino secundário;

c) histórico da vida escolar, inclu
sive o do curso secundário;

d) documento de estar em dia com

as obrigações militares, salvo se se
trataj- de estrangeiro.

§  3.° Aceita a -transferência, o
Conselho Técnico Administrativo de

terminará o ano que o aluno deve
cursar, de acõrdo com a adaptação
exigida em cada caso, de modo que
não fique dispensado de nenhuma das
disciplinas do curso,

f 4.0 Não haverá transferência
para o curso de doutorado, nem para
o primeiro e o último ano do curso
de bacharelado, salvo exceções pre
vistas em lei,

§  5.0 Em nenhuma hipótese, será
admitida a matricula no primeiro
ano do curso de bacharelado em vir
tude de concurso de habültação reali
zado em outro estabelecimento de
ensino.

§ 6.0 A transferência de aluno
desta Faculdade para outra congêne
re do pais ou do estrangeiro será con-

í

cedida pelo Diretor, cabendo ao aluno
fazer a prova, junto ao requerimento,
de que o estabelecimento que preten
de cursar aceita a transferência, salvo
exceções legais; tal transferência não
poderá ser concedida no primeiro nem
no quinto ano, salvo exceções pre
vistas em lei.

TITULO IV

Do Regime Escolar

CAPITULO I

DOS TRABALHOS ESCOLARES

Art, 39. O ano letivo será ^vl-
dido em dois períodos: o primeiro, de
1.® de março a 30 de junho, e o se
gundo. de 1.® de agòsto a 30 de no
vembro.

uárt. 40. 'A freqüência às aulas
de preleção, práticas e aos seminários
será obrigatória, e, só por concessão
especial do Diretor, permitida a alu
nos não matriculados, competindo ao
professor a verificação dessa freqüên
cia, pessoalmente ou em sua presença,
pelo inspetor de alunos, sem prejuízo,
entretanto, do tempo que se deve
consagrar aos trabalhos escolares.

I  l." Logo após a aula, será for
necida â Secretaria, pelo próprio ins
petor, assinada pelo professor e pelo
assistente ou professor adjunto a re
lação dos alunos que comparecerem,
ápurando-se mensalmente as presen
ças e faltas de cada um.

I 2.® Afixado edital tornando
público o resultado da apuração de
freqüência, ao aluno, que se julgar
prejudicado pela contagem feita será
facultado recorrer para o Diretor, no
prazo de dez dias.

Art. 41. O conselho Técnico Ad
ministrativo poderá, ouvido os profes-

.sôres encarregados dos cursos ordi
nários, autorizar o funcionamento de
cursos noturnos, em condições que
assegurem a eficiência do ensino.

CAPITULO n

DAS PROVAS PARCIAIS

Art. 42. Para verificação de h4-
bilitação dos alunos, haverá, além dos
exercícios escolares a que alude o ca
pitulo precedente, provas parciais es

critas realizadas na segunda quinzena
de junho e de 15 a -25 de novembro.
§  1.0 A prestação das provas

parciais não depende de inscrição;
mas, à segunda, só serão admitidos os
alunos que, além da exibição da pro
va de pagamento da taxa de exame
final, houverem obtido, no decorrer
do ano letivo, freqüência, a dois ter
ços, no mínimo de aulas dadas.

§ 2.® Os alunos dos cursos or
dinários e os dos cursos equiparados
submeter-se-ão à prova em comum,
baseada no programa do respectivo
professor catedrático.

Art. 43. As provas parciais es
critas versarão sòbre um dos pontos
do progi-ama, soiteado dentre tod<»
06 explicados até dez dias antes das
provas, não podendo, entretanto, ser
incluído na matéria da segunda os
([ue houverem sido sort^dos para a
primeira prova parcial.
5 1.® No cm-so de bacharelado,

para a primeira prova parcial, deverá
estar explicada, pelos menos, a ter
ça parte dos pontos do programa de
ènsino da cadema, lecionando-se a
parte restante do mesmo programa
até o ílm do ano letivo.

I  2.® Aos chefes de Departa
mento cabe zelar pelo fiel cumpri
mento no disposto no parágrafo an
terior e comunicar ao Diretor qual-
quCT infração, para os fins convenien
tes. salvo na hipótese de ter havido
interrupção. Justificada na marcha
normal dos cursos, por motivo de
crdem pública.

lArt. 44. Sorteado o ponto da
prova parcial, o professor formulará
no ato três questões, que se conte
nham no conto sorteado, e das quais
os alunos não devem ter tido ante
rior conhecimento, podendo substi
tuir uiiia delas por trabalhos práti
cos sõbre temas indicados na mes
ma ocasião.

I 1.® Nos cursos de pós-gradua
ção e de doutorado, sorteado o ponto,
sôbre êles discorrerá livremente o
examinando. '

§ 2.® O prazo para a realização
das provas será de duas bocas para
o curso de bacharelado e de quatro
horas para os de pós-graduação e de
doutorado

§  3.° Ao aluno que não com
parecer a primerra prova parcial, por
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atestado dc saniâsde;

dl documentos de estar em dia com
as obr^ações do Serriço Militar;
e) certidfo do registro civil de

nascimento;

f) prova de pagamento das respec
tivas taxas;

g) diploma de Bacharel em Di
reito r^lstrado no Ministério da Edu
cado.

lArt. 35. Não será permitida a ma
tricula simultânea em mais de uma
seçSo do curso de doutorado, ou em
mais de um curso de pós-graduação.

CAPITDLO n

DAS KATBÍCUUS SUBSEQÜENTES

Jüt. 23. Para a matricula no ano
mie tenha sido promovido, o aluno
atre^ntará de I a 25 de fevereiro de
cada ano, o seu requerimento instruí
do com OS seguintes documentos;

ai certidão da aprovação em todas
as cadeiras no ano anterior;

bi prova dc pagamento da taxa
de matrícula e da de íreqüêncta em
todo o ano letivo;

e) documento de estar em dia com
as obrigações do Serviço Militar;

dl dois retratos tamanho 3x4 para
o cartão de matrícula.

5  1.° Ao aluno matriculado será
fornecido um cartão anual, autenti
cado da Faculdade, impresso sôbre
seu reti'ato e a rubrica do Diretor.

5 2.® Poderá ser fornecida outra
via desse cartão, mediante pedido do
interessado e pagamento da respecti
va taxa.

Art. 37. O aluno dependente de
habilitação numa única das cadenas
dos cursos seriados, por não ter pres
tado exame ou por ter sido nela re
provado, poderã matricular-se oondi-
cionalinente no ano imediato do res
pectivo curso, pagas as devidas taxas.

Parási'ftfo único. O aluno matrl-
eulaao condicionalmente poderá, ne-
pois de aprovado na cadeira de que
dependa, ser promovido, no ano leti
vo, ao ano imediato do respectivo
eurso, se atingir os graus de iiabili-
taçfio necessários nas matérias do
em que obteve a matricula condicio
nal.

aáPlTULO m

SAS mANSFEKÉNClAS

Ait. 88. A transferência de alu
nos de estabelecimentos de ensino
congêneres, brasileiros ou estrangeiros,
só é aúmissivel, excetuados os casos
dispostos em lei, na época de matri
cula, depois de aprovada pelo Conse
lho Técnico Administrativo e se hou
ver vaga, não podendo ser ultrapas
sado nunca o limite estabelecido no
art. 32.

§  1.® Se provier de estabeleci
mento brasileiro, o candidato á trans
ferência insíiuiirâ seu pedido com os
documentos seguintes:

a) guia de transferência autenti
cada;

b) histórico da vida escolar, inclu
sive o do curso secundário:
c) quitação de serviço militar, sal

vo se esta já consta da guia de trans
ferência apresentada.

S  2." O candidato pi-oveniente de
instituto estrangeiro terá de apresen
tar os seguintes documentos:
o) guia de transferência autenti

cada;

b) certificado de haverem sido sa
tisfeitas as exigências de adaptação
relativamente ao plano de estudos de
ensino secundário;

c) histórico da vida escolar, inclu
sive o do curso secundário;

d) documento de estar em dia com
as obrigações militares, salvo se se
tratar de estrangeiro.

§ 3," Aceita a -transferência, o
Conselho Técnico Administrativo de
terminará o ano que o aluno deve
cursar, de acordo com a adaptação
exigida em cada caso, de modo que
não fique dispensado de nenhuma das
disciplinas do curso.

§ 4.® Não haverá transferência
para o curso de doutorado, nem para
o primeiro e o último ano do curso
de bacharelado, salvo exceções pre
vistas em lei.

§  5.® Em nenhuma hipótese, será
admitida a matricula no primeiro
ano do curso de bacharelado em vir
tude de concurso de habilitação reaU-
zado em outro estabelecimento de
ensino.

§  6.® A transferência de aluno
desta Faculdade para outra congêne
re do pais ou do estrangeiro será con-
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cedida pelo Diretor, cabendo ao aluno
fazer a prova, junto ao requerimento,
de que o estabelecimento que preten
de cursar aceita a transferência, salvo
exceções legais; tal transferência não
poderá ser concedida no primeiro nem
no quinto ano, salvo exceções pre-
•vistas em lei.

TITULO IV

DO Regime Escolar

CAPITULO I

DOS TKABALHOS ESCOLAEES

Ai't. 39. O ano letivo será divi
dido em dois períodos; o primeiro, de
I.® de março a 30 de junho, e o se
gundo, de 1.® de agôsto a 30 de no
vembro.

(.Art. 40. 'A freqüência às aulas
de preleçáo, práticas e aos' seminários
será obrigatória, e, só por concessão
especial do Diretor, permitida a alu
nos não matriculados, competindo ao
professor a verificação dessa freqüên
cia, pessoalmente ou em sua presença,
pelo inspetor de alunos, sem prejuízo,
entretanto, do tempo que se deve
consagrar aos trabalhos escolares.

I  1." I^go após a aula, será for
necida à Secretaria, pelo próprio ins
petor, assinada pelo professor e pelo
assistente ou professor adjunto a re
lação dos alunos que comparecerem,
apurando-se mensalmente as presen
ças e faltas de cada um.

i 2,® Afixado edital tornando
público o resultado da apuração de
freqüência, ao aluno, que se julgar
prejudicado pela contagem feita será
facultado recorrer para o Diretor, no
prazo de dez dias.

Art. 41. O Conselho Técnico Ad
ministrativo poderá, ouvido os profes-
sôres encarregados dos cursos ordi
nários. autorizar o funcionamento de
cursos noturnos, em condições que
assegurem a eficiência do ensino.

CAPÍTULO n

DAS PROVAS PARCIAIS

Art. 42. Para verificação de hd-
bUitaçâo dos alunos, haverá, além dos
exercícios escolares a que alude o ca
pítulo precedente, provas parciais es

critas realizadas na segunda quinzena
de junho e de 15 a 25 de novembro.
§  1.® A prestação das -provas

parciais não depende de inscrição;
mas, á segunda, só serão admitidos os
alunos que, além da exibição da pro
va de pagamento da taxa de exams
final, houverem obtido, no decorrer
do ano letivo, freqüência, a dois têr-
ços, no mínimo, de aulas dadas.

I 2.0 Os alunos dos cursos or
dinários c os dos cursos equiparados
submeter-se-ão à prova em comum,
baseada no programa do respectivo
professor catedrático.

Art. 43. As provas parciais es
critas versarão sôbre um dos pontos
do programa, sorteado dentre todos
os explicados até dez dias antes das
iirovas, não podendo, entretanto, ser
Incluído na matéria da segunda os
que houverem sido sorteados para a
primeira prova parcial, '
5  1." No curso de bacharelado,

para a primeira prova parcial, deverá
estar explicada, pelos menos, a ter
ça parle dos pontos do progi'ama de
ensino da cadeira, leeionando-se a
parte restante do mesmo programa
até o fim do ano letivo.

§  2.® Aos chefes de Departa
mento cabe zelar pelo fiel cumpri
mento no disposto no parágrafo an
terior e comunicar ao Diretor qual
quer Infração, para os fins convenien
tes, salvo na lilpôtese de ter havido
interrupção, justificada na marcha
normal dos cursos, por motivo de
órdem pública.

Lãrt. 44. Sorteado o ponto da
prova parcial, o professor formulará
no ato três questões, que se conte
nham no conto sorteado, e das quais
os alunos não devem ter tido ante
rior conhecimento, podendo substi
tuir uuia deln.s por trabalhos práti
cos sôbre temas indicados na mes

ma ocasião.

§  1.® Nos cursos de pós-gradua
ção e de doutorado, sorteado o ponto,
sôbre êlss discorrerá livremente o

examinando,

§ 2.® O .prazo para a realização
das provas será de duas horas para
o curso de bacharelado e de quatro
horas para os de pós-gi"aduação e de
doutoi ado

I 3." ho aluno que não com
parecer a iirimeira prova parcial, por
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motivo justificado de fôrça maior, a
juízo do Conselho Técnico Adminis
trativo, poderá ser concedida segun
da chamada se a requerer no prazo

• de 48 horas no momeuto da falta veri
ficada, jealisando-se a nova prova
ainda daoiTo da segunda quinzèna
de junho, em um só dia para todos
os faltosos.

í ■ 4.® jNâo haverá segunda cha
mada para secunda prova parcial.

Art. 4fi. O julgamento das pro
vas parciais ue qualquer cadeira sera
feito por uma comissão examinado
ra organizada pelo Conselho Técnico
Administrativo, e composta de três
membros, cia qual farão parte obri
gatoriamente, o respectivo professor
catedrático e os docentes livTe? que
houverem realizado cui-sos equipara
dos.

§  1.® As notas serão graduadas,
em nimteros inteiros, ae zero a dez.

I ' 2.® Cada examlnador atri
buirá a prova o grau que merecer,
lançando a nota por extensa e subs
crevendo-a, sendo que « média arit
mética dos graus conferidos consti
tuirá a nora da prova.

§  3.° Terminado o julgamento
das provas, seráo estas entregues a
Secretaria, íoz»ndo-se então o re
gistro das lesppctivas notas.

§  4.® O aluno que não compa
recer a qualquer prOva parcial, que
tiver -smro sôLue assunto diverso ao
proposto ou fôi encontrado consul
tando livros ou notas, ou nada hou
ver escrito, terá a nota zero.

§ 5.® A média igual ou superior
a sete (7) nas duas piova.s parcial.s
Isenta o aluno de prova final,

I 6.® O aluno condicionalmente
matriculado eni uma série, por estar
mãtriculaâd em disciplina de que está
depnedente uo ano, anterior, não po
derá ser promovido, embora haja.
obtido media sete 17) ou superior
nas cadeiras da série em que está
condiclonalmento matriculado, se não
obtiver m'(lia de promoção ou nota
de aprovação em exame final da ca
deira da qut é dependente, ficando a
validado da promoção condiciona
da à aprovação, no ano letivo da
mesruv. cacit-iro.

CAPITULO ni

DO EXAME PDÍAL

Art. 48. Os alunos do curso de
bachai-elada que não houverem ob
tido nas provas parciais a média mí
nima de sete (7). sômente serão pro
movidos â seris superior, niedianca
a prestação de exame final, que cons
tará de uma prova oral apenas, par»
aquêlcs cuja média nas ditas provas
parciais fôr de cinco (5) a sete (71,
exclusive; e de exame completo (pro
va escrita p oral) para os que te
nham obtido nas mesmas provas a

media minuna de três (3) ate cinco
(b), e.xclusive, sendo considerado
(lesde logo reprovado os que náo
atingirem essa média mínima de
três (3.'

§  1." A inscrição para o exame
linal, simpir.smeiim orai ou uuiiipie-
to, no cuiso de bacharelado, pro-
eessar-se-á de l a S de dezembro de
cada ano. devendo o requerente ms-
truir o seu pedido com os seguintes
docum.er.itos;

o) prova de quitação de taxa ae
exame /mel:

b) certificado de freqüência;

c) prov.a de haver obtido média
final, nas provas parciais, entre cin
co (5) e sete i7) para o exame slm-
mente oral e entre três (3) e cinco
(5) para o e.xamc completo,

I 2.® O horário das provas será
organizaco pelo Uiretur, uuviaos u»
professôres, não podendo ser alte
rado sem prévio aviso, no minimo, de
24 horas.

Art. 47. As comissões examiia-
doras serão ponstituicias por ;res
membros (usignados pelo Diretor, de
las fazendo parte, obrigatòriamente,
os prcffsótos catedrâticos das res
pectivas disciplinas, assim como os
docentes iivi.es. que nouverem rea
lizado ci-rsos eo.uiparados pelo menos
nos dias em qiie forem chamados a
provas os alunos matriculados aos
isspeuiv-js cur.^^os.

§  1.® As comissões examinado-
ros só poderão funcionar esiuiiau
presente a totalidade de seus mem
bros, sendo imediatamente substituí
do por designação do Diretor, o pro
fessor que houver deixado de compa-
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reeer, riei.ufidos trinta minutos da
hora ãxada para o inicio das pro
vas.

.  § 2.» Se faltar o professor ca
tedrático. serãc as provas adladiis
para o dia útil subseqüente," e, re-
petindo-sç a falta, o professor ca
tedrático devera ser substítuido píi:
outro, designado pelo Diretor.

f 3.° Ao Presidente da comis
são examinadora, qfie será o pro
fessor Catedrático .mais antigo. In
cumbe decidir as questões de ordem
e levar ao conhecimento do Diretor
qualquer iri-egiuaridade ou ocorrên
cia (íe importância, acaso, observada,
no processo da lealização das provas
finais.

S 4.® O Diretor será sempre o
Presidente cias Comissões ae que ci-
zer parte,

Art. 48. Os alunos reprovados
, na cadeira de Introdução à Ciência

do D;"vito não serão admitidos a
prestar, exames finais das outras ca
deiras do pi^.eiro ano do curso de

•bacharelado.

Art. 49 — Na primeira semana
de dezembro, a Congregação reunir-
se-á em se.=são ordinária, para dis
cussão e apiovação, sob parecer do
Conselhr^gFécnico Administrativo, das
listas deponlos pai'a a prova oral or
ganizadas pelos professores catedrâ
ticos das clivejsas disclplmas, deven
do as mesmas abrimger, no curso de
bacharelado, a totalidade da maté
ria lecionada.

I 1.® — Cada ponto, no curso de
bacharelado, constará de três partes
distintas, cada uma delas pertinente
a um dos irer grupos em que, guar
dada a seqüência dos pontos, houver
sido propor-.ionalmente dividido o

.programa, náo podendo o mesmo as
sunto ser incluído em mala de um
ponto.

§ 2.® No curso de doutorado a pro
va onl versará apenas sôbte nm
dos pontos lecionados, de acôrdo com
a lista aprovada.

Ait. 50. o tempo e o método da
axgüiçáo ficam a juízo da comissão
examinadora, cujo presidente deter
minará a órdem dos trabalhos, não
podendo, entretanto, admitir a exa
me alunos não incluídos na relação

da chamada fornecida pda Secreta
ria e organizada de acôrdo com o
artigo seguinte.

Parágrafo ânlco. . O ponto para o
exa-ne Sfva *eMrreado no ato, sendo,'
porém, concedidos ae examinandfc w
curso de douto^do, 30 miniAoS' pa&
courdenaçãjo da matéria sõbre a qualversaria^rov».

Arf, Sl, Os exúninad^feS* serô<>
nominalmente chamados ú' provamiui
pelo presidente ■He comissão exasii-
nadora. c.invocando-sé de cada vez^"

. no máxiiBo, 15 alunos para e turma ,-
* efetiva u 5 para a suplementar, ob

servada a órdem alfabética".

S J.® O aluno, que íião compa
recer à primeira chamada, quando
üicluírto em turma efetiva ou su
plementar, só tei-ã direito à segunda
chamada na mesma époes de exa
mes e depois «fios demais examinan-
aos, p-x^váncic ter sido a falta por
motivo justo.

4 2.® Para ãsse fim, deverá re
querer nova chamada au D&retor, den
tro das 48 noras que seguirem á que
não tenha compaaecido, juntando a
pmva do fato alegado.

Art. 52. Terminadas as ffrovas
orais do dia, a comissão julgadora
procederá, a portas fechadas, a apu
ração aas notas, atribuindo cada
examinadcr uma nota de zero a dez,
em númeri. inteiro, a cada exami
nando. e extraindo, em seguida, o
presidente, % média aritmética das
três nocus.

I 1.' Pai-a ' apui-açâo da médii^
final tim cada cadeira, serão soma-"
das a nota da prova oral e a mé
dia das provas parciais, dlvidlndo-
se o resnítado por dois.
I 2.® Não serão consideradas,

para os eíeitoi de inscrição em oro-
va final, nem apuradas no julga
mento de habilitação, as notas de
provas 'K-oso reatlzadas em ano le
tivo anitrior, pel,^ alupos repeten-
tes de qiia'auei Sio dos cursos se
riados. oj nêle matriculados com
dependência de cadeira.

5  3.® Será considerado aprova
do com distinção o aluno que»obtlver
média finai superior a nove (ff) até
dez (101: plenamente o que obtiver
média fuinl igual a cinco (6) aM

?
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4 .

set€ (7), exclusive: s reprovado o
que obtiver média final inferior a
cinco (5í.

5 4» líae médias dg provas par
dals, da prova oral, oií desta com
aquelas, não são admitidas aprojdma-
efea;. j]qulntindO-se os restos das

e.n/^asões oardinárias.

uVt. 53. Os livros de a^as dos
exames svrfio Impressos da modo a
ÍRCílitár o registro rápido ? imediato
do íSouUaQc) das provai.
Parágrafo único. A ata, lavrada,

e subscritc pelo secrefáriq, ou por
quem o substituir, será assinada pela*
cmnissão julgadora logo após a ter
minação CO julgamento das provas
ora„i lesüzi-.d.^s uo dia.

Airt. 54. Para boa ordân da pres
tação de exame final, serão realizadas
em prlm^o lugar as provas orais
dos aluno? inscritos qjie hajam í^-
tirtr nas provas parcisffi, média cinco
ou seis; terminadas e julgadas estas,
terão Inicio os exames conij>letos.

I U" O exame completo constará'
de prova escrita e prova oral.
§ 2." A prova escrita será proces-

^da 8 julgada de acordo com o dls-
poito^aft realização das provas par-
ciflís.*abrsngendu tfia a matéria do
programa da cadeira. •

{  3." A prova oral obedecerá ao
regime estabelecido no 5 1." do arti
go 49.

lê 4.®>A nota do julgamento em
cada disciplina será a média ariímé-
Tica, conservados os respectivos va- .
lores exatos, entre as notas obtidas
na prova escrita e na oral anrova-
ão ou reprovado o examinando cun
amesnm classificação e notas estabe

lecidas no 5 3.® do art. 52.

CAPÍTOLO 17

DOS pE. SECtrNDA ÉPOCA

Art. "55. SAvei-á . uma segunda
^oca de cx^es, <}ue se realizará na
íbgundn metade de fevereiro, pata os
alunos que, por qualquer motivo, não
se tenham habilitado à promoção no
ano anterior.

S 1.". A inscrição será feita de
1 a 10' de fevereiro, medimite prova de
matrícula no ano anterior e quitação
de taxa de inscrição, anexas ao re
querimento.

S 2.® Os exames de segunda épo
ca obedecerão em tudo às normas dos
exames completos da. primeira época.
I 3.® Se o alimo, em segunda

época, obtiver aprovação na matéria
de que era dependente no ano ante
rior, contam-se como válidas, para
efeito de promoção no ano em que
está condicdonalmeate matriculado, as
médias sete ou superiores porventura
obtidas.

CAPlTUiÓ V

DOS omi-OMAS, DA COLAÇÃO DE GRAU E
DAS insígnias

Art. 56. A Faculdade confere os
seguintes diplomas e certificados:
a) ao aluno que concluir o çurso

de ibacharelado. o diploma de bacha
rel em direito, com as prerrogativas
que lhe conferem as leis da Repú
blica;
b) aos bacharéis em direito, que

concluírem o curso de qualquer das
seções do curso de doutorado p
aprovados em defesa de tese, o diplo
ma de doutor etn óireila;
c) aos bacharéis em direito, que

concluírem cursos de (pós-graduação,
iaperfelçoamento ou especiaiizLçãoi,
os'certificados respectivos.

iArt. 57. A Congregação da Fa
culdade poderá também nropôr .ao
Consellio Universitário a coaRssão dos
títulos de doutor fíoworí.c Causa e pro
fessor Honoris Causa n profistionals
de altos méritos e a per.snnalidade.s
eminentes; e outorga- o tisido de pro
fessor emérito a qualquer dos seus
professôres jiibilados ou aposentados,
mcàliiile iniciativa de um cateárátlco,
e aprovação por dois têrços da iotã-
lidadc de seus membros, em efetivo
exercieío.

Art. 58. Os diplomas de bacharel
e doutor em direito serão assinados
pelo Reitor da Universidade, pelo D1--
retor e pelo Secretário da Faculdade,
subscrevendo apenas os dois últimos
AS certificados relativos aos cursos
de pós-graduação,' com o. respectivo
professor

Art. 59. ♦O -ato coletivo de colaç.ão
de girau ads :iluros, que 'co^lulrem o
curso de bacharelado da Faculdade. ■
será realizado em sessão solene e pú
blica da Congregação, no dfcor.so do
mês de dezembro, em dia e hora
prèviamente determinados pelo Dire
tor.

I

i
vidades que exijam tal diploma no
Brasil, deverão requerer a respectiva
revalidação ao Diretor da Faculdade,
apresentando os seguintes documen
tos:

Parágrafo único. Aberta a sessão
solene, estando revestidos de suas ves
tes e Insígnias, professôres e bachare-

«landos, o Dü-etor dará » palavra ao
orador da turma, que terminará sua
oração pedindo ao Diretor que lhes
conceda, a si e aos seus colegas habi
litados, o grau de bacharel ou doutor
tm direito: em seguida, todos de pé,

■"OS graduados lerão em voz alta, si- , ,
multáneameute, o seguinte compro- tltiúo, autenticado
misso: ,4u.-vr-jmucons«laao

a) certidão de nascimento;

b) prova de sanidade e.,de idonei
dade moral; t"

brasiieiro competente,

■ "EGO. . . promitto me1 sempéí^r-
functurum atque operam meanY inj
jure patgpcinando, justitia exequendai
et bonls moribus praecipiendis, nun-|
quam hamanitatis ^_íuturum";

ao que o Diretor responderá:
^l&iíitr 7!iunera véstri gradus exer-

cere ZÍceí. Sií nobis voluntas ifijensa
maio intemcius errori mstinetó pro
jiísfííia cerfamína, custodíte legem

^atque in ea exsequenda sempér ratio-
iism efe publicum bonim persperacta
Habeatu. ^ ^

Terminada a colação degrau, o Di
retor conferirá os prêmios escolares,
dahdo, em seguida a palavra, em nome
da Congregação, ao paraninfo.

Art. 60. A entrega*dos certifica
dos de conclusão dos-cursos de pós-
graduação (aperfeiçoamento c fspe-
cíallzilção) jíndepenéiírá de compro-

• misso e obedecerá ao processo que o
Divvtor julgrr conveniente estai "lecer.

Ai't., 61. As sessões solenes, real^
. zadas perante a Assembléia Univei-ei-

tária e destinadas à entrega uè^dí-
plomas honoríficos de doutor e pro
fessor, ou do titulo de. professor emé
rito. outorgados por proposta aa o#n-
gi-egação da Faculdade, deverão com
parecei- todos os membros da Con-
gi-egaçâo e os docentes livres.

Ar# 63. As vestes e insígnias re
lativas às diversas dignldades acadê-
ir.'"as observarão os modêlos tradlcio-
nau>, .dçm as alterações que o Conse
lho Ünlvei-s-tário julgar (iportur.as.

CAPITULO VI

DA REVALIDAÇÃO DE DffOMAS

Art. 63? Os brasileiros ou estran
geiros diplomados em direito por ins-
tífeitos estrangeiros, que desejarem
habilltar-se para o exercício de atí-

/.-Com o reconhecimento, no Ministério
das Relações Exteriores, da firma da
autoridade consular;

d) prova idônea de que o diplo
ma ou titulo a revalidar goza, no país
■onde foi conferido, dos mesmos efei
tos de que gozam, no Brasil, os diplo
mas conferidos pela Faculdqde;

ei história da vida escolar, inclu
sive do curso secundário;

/>♦ certificado de haverem .sido sa
tisfeitas as exigências de adaptação
relativas ao plano de estudos do en--
sino secundário;

g) documento de estar em dia com
as obrigações militares;

h) prova de haver sido paga a taxa
da revalidação.

Parágrafo único — Os documentos,
que acompanharam o requerimento e
não houverem sido orlginàriamente

^ escritos .çra pqriuguês, deverão ser
acompanhados ae tradução, devida
mente legalizada.

.^64. O Diretor submeterá o
assunto a apreciação do Conselho
Técnlci, Administrativo o, considera
dos válidos e em ordem os documen
tos anteriormente ̂  referidos, será o
candidato submetido a provas escil!'»

^tas de Dh-elto Civil e de Direito Ju
diciário Penal e a provas orais de Di
reito. Constituohinal, de Direito CivU,
de Dii-eito Penal, de. Direito Comer
cial, de Dh-eito Internacional Criva
do, de Dircíío Industrial e do Traba
lho, de Direito Judiciário Ci;'ll e de

-Medicina Li,%al.
Parágrafo único. As provas serão

processadas e julgadas de acordo com
as normas estabelecidas nêste Regi
mento para a realização., do exame
completo da.,segunda épocá; do clrso
de bacharelado, devendo bs pontos or
ganizados abranger as matérias de to
dos os programas em vigor.

# #
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I 2.' Ao concorrente, que provai-
moléstia por atestado de três médicos
nomeados pelo Diretor, é facilitado
requerer o adiamento do concurso
por oito dias. no máximo, se n&o
estiver sorteado o ponto da prova
que houver de fazer.

Are, 110, Terminadas as provas,
proceder-se-á a habilitação e classi
ficação dos candidatos, fazendo-se a
apuração das notas de que trata o
artigo anterior.

§  l," Cada cxaminador extraü-â
a média das notas que atribuir a
cada um dos candidatos, somando a
nota dos títulos e as notas das provas
e dividindo a soma pelo número das
provas exigidas, acrescido de uma
unidade, considerando-se habilitados
os candidatos que alcançarem, de
três ou mais examlnadores, a média
mínima de sete,

f 2° Csda cxaminador fará clas
sificação parcial dos candidatos, indi
cando aguêle a que houver atribuído
a média mais alta. Será escolhido
para o provimento da cadeira o can
didato que obtiver o maior iiúmero
de indicações parciais.

I  3.° Cada examinador decidii'à
o empate entre as médias por ele
mesmo atribuídas a dois candidatos,
e o empate entre os exarnlnadores
ser.ã decidido pela Congregação, em
ato continuo, e em tantos escrutínios
quantas forem necessários,

§ 4.°" Quando o concurso fôr
feito para mais de uma cadeira da
mesm.a disciplina, cada examinador
indicará para o provimento delas os
concorrentes a que liouver atribuído
médias mais altas, e serão providos
os que assim obtiverem o maior nú
mero de indicações.

Art. ill, íA comissão julgadora
indicará para a nomeação o eancii-
dato ou candidatos escolhidos na
forma do artigo anterior.

Ai't, 112. Aos candidatos habili
tados conferir-se-à o grau de doutor
e o titulo de docente livre.

Ai-t, 113. o parecer, la-vrado pela
Comissão julgadora, será submetido
a Congregação, que só podei-á rejeitá-
lo por dois terços de votos de todos
os proíessõres catedráticos efetivos,
quando unânime ou reunir quatro
assinaturas concordes, e por maloi-ia

absoluta, quando a indicação estiver
subscrita apenas por três membros
da comissão.

§  I." Os professores catedi-àticos,
que houverem participado da comis
são julgadora, não ficam impedidos
de participar da votação do parecer.
I 2° Em ca.so de rejeição do

parecer, nbrii--sc-á novo concurso,
respeitado o que ficou estabelecido no
5 1.0 do art. 100,

§ 3.0 A ata da sessão da Con-
gi-egação, em que se Julgar o parecer,
devei-á ser imediatamente lavrada e
assinada,

Art. 114. Em todos os atos rela
tivos ao provimento do cargo de pro
fessor catedrátioo, somente terão di
reito a voto, na Congiegação, os pro
fessores catedráticos, nos termos do
ai-t, 67,

S  1.0 Se a Congregação tiver
menos de dois terços de professóres
catedráticos em e.xercício, índlo,ai-á,
na forma da Lei n.» 851, de 7 de outu-
bi-o de 1945, para completar o quorum,
professores catedráticos efetivos de
estabelecimentos superiores, • oficiais
ou reconhecidos, de preferência entre
os que lecionem a mosma matéria
ou afim da cadeira posta em con
curso. ou profissionais de notório
saber, com atividade ou obras publi
cadas pertinentes à mesma discipli
na,

5 2.® A indicação será comuni
cada ao Reitor, que a submeterá ao
Conselho TJnlvei-sitái-io, voltando o
processado à Congregação para nova
indicação, no caso de não aprovação
de um ou mais nomes pelo referido
Conselho.

I  3.® Os componentes da Con-
gi-egação, assim escolhidos, paitici-
parão, com direito de voto. das ses
sões da Congregação concernentes ao
concurso, submetendo-se à aprovação
desta o pai'ècer da comissão julga
dora.

Art. 115. Do julgamento do con
curso caberá recurso, exclusivamente
de nulidade e dentro do prazo de dez
dias, para o Ministro da Educação,
por intermédio do Conselho Ónlver-
sitário, que, ouvida a Congregação
da Faculdade, opinai-á pelo provi
mento, ou não, do recm-so.

>,^rt, 116, Exgotado o prazo a
que SC refere o artigo anterior, sem

f

intercoaição do recurso, o Diretor da
Faculdade comunicará o resultado do
concurso à Reitoria e, por intermédio
desta, indicará ao govèmo o nome
do candidato escoUüdo para a res
pectiva nomeação.

I  1.® A posse do professor cate-
drático será dada pelo Reitor, em
sessão solene da Congregação.

I  2," Será conferido o grau de
doutor, por ocasião da posse, ao pro
fessor catedrático, que o nio possiiii-.

Art. 117. Constituem deveres e
atribuições do profe-ssor catedrático;
ai dirigir e orientar o ensino de

sua cadeira, executando integralmen
te, com o raellior critério-didático, o
programa aprovado pela Congrega
ção R por éle apresentado anualmen
te, até o dia 15 de janeiro;

bl reger as aulas da cadeira, de
acôrdo com o horário estabelecido, e
assinar, após as respectivas realiza
ções, livro ou ficha de freqüência, no
qual registi-ará o assunto lecionado;
c) realizar aulas práticas, dirigindo

exercícios de aplicação e casos con
cretos, de preferência obtidos na ju
risprudência argülndo e orientando
debates sóbre princípios doutrinários,
e acompanhando os alunos cm visi
tas, que possam interessar a sua for
mação profissional;

d) fiscalizai- a observância das dis
posições regulamentares, quanto à
freqüência dos alunos às aulas prá
ticas, de prcleção e aos trabalhos de
seminários:

e) submeter os alunos às provas
parciais e prova final regulamentares.
atribuindo-lhes as notas merecidas;

/) fornecer à Secretaria, no decurso
dos oito dias que se seguirem à rea
lização das provas parciais, as notas
respectivas:

g) apresentar no Diretor, dentro
dos dez primeiros dias dos meses de
.junho e novembro, relatório circuns
tanciado sóbre o ensino a seu cargo,
especificando a parte lecionada do
programa;

h) cumprir os horários estabeleci
dos para o ensino das respectivas
cadeiras;

í) sugerir ao Diretor as medidas
necessárias ao melhor desempenlio
de suas ata-ibuições e providenciar,
por todos os meios ao seu alcance,

para que o ensino, sob sua responsa
bilidade, seja o. mais eficiente poasi-
vel;

í) tomar parte nas reuniões das
Congregações, do rrapectivo Departa
mento e do Conselho Técnico Admi
nistrativo, quando a êste pertencer;

k) fazer parte das comissões exa
minadoras e de outras para as quais
fãr designado ou eleito;

l) propor ao Ihretor as medidas
dlscipUnarcs que. nos térmos déste
Regimento, devam ser aplicadas aos
auxiltares da respectiva cadeira;

m) fiscalizar as atividades do pro
fessor adjunto, dos assistentes, dos
instrutores.

Art. 116. o professor catedrático
é responsável pela eficiência do en
sino de sua (hsciplina, cabendo-lbe
promover os estudos que concorram
para desenvolvé-la.

Art. 119. Em casos especiais, a
requerimento do interessado e deli
beração da Congregação, nos têrmos
do art. 76, alínea k), será concedida
ao professor catedrático dispensa
temporária das òbr^oções do magis
tério, até um nno, a fim de qne se
devote a estudos em assuntos de sua
especialidade, no pais ou no estran
geiro, sem prejuízo de seus direitos
e vantagens.

Art. -120. Ao proffâsoi catearã-
tico são assegurados os direitos e
vantagens estabelecidos na legislação
fedei-al.

Art. 121. O professor catediáüco
expedirá instruções para r^uiar as
atividades, nas aulas e nos seminá
rios, do professor adjunto, dos assis
tentes. instrutores e auxlliares de
ensino.

CAPÍTULO m

no psojsssoR AKnmro

Art. 122. O professor adjunto é
nomeado ou oispensado pdo Diretor
da Faculdade, cm virtude de indica
ção justificada do professor cate
drátioo.

! V Somente pode ser indícá-
do para a nomeação o assistente que
possua o titulo de docente livi-e.
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I  2.'-' Ao concorrente, que provar
moléstia por atestado de três médicos
nomeados pelo Diretor, é facilitado
requerer o adiamento do concurso
por oito fitos, no máximo, se não
estiver sorteado o ponto da prova
que houver de fazer.

Art. 110. Terminadas as provas,
inoceder-se-à a habilitação e ciassi-
fícaçâo dos candidatos, fazendo-se a
apuração das notas de que ^ta o
artigo anterior.

§ 1." Cada examinador eslrairé.

8 média das notas que atribuir a
cada um dos candidatos, somando s
nota dos tátiiios e as notas das provas
e dividindo a soma pelo número das
provas exigidas, acrescido de uma
unidade, considerando-se habilitados
os candidatos que alcançarem, de
três ou mais examluadores, a média
mínima de sete.

iS 2." Cada examinador fará clas
sificação parcial dos candidatos, indi
cando aquele a que houver atribuído
a média mais aita. Será escolhido
para o provimento da cadeira o can
didato que obtiver o maior número
de indicações parciais.

5 3." Cada examinador decldíi^á
o empate entre as médias por éle
mesmo atribuídas a dois candidatos,
e o empate entre os examinadores
ser.4 decidido pela Congregação, em
ato continuo, c em tantos escruúnios
quantos forem necessários.

5 4.0 Quando O concm-so fôr
feito para mais de uma cadeira da
mesma disciplina, cada examinador
indicará para o provimento delas os
concon-entes a que iiouver atribuído
médias mais altas, e serão providos
os que assim obtiverem o maior nú
mero de Indicações.

Art. 111. (.1 comissão julgadora
indlcaiá para a nomeação o candi
dato ou candidatos escolhidos na
forma do artigo anterior.

Art. 112. Aos candidatos habill-
tadw eonlerir-se-á o grau de doutor
e o título de docente livre.

Art. 113. O paiAcer, lavrado pela
Comissão julgadora, será submetido
à Congregação, que só poderá rejeitá-
lo por dois tárços de votos de todos
06 profefflõres catedráticos efetivos,
quando unânime ou reunir quatro
assinaturas concordes, e por maioria

absoluta, quando a indicação estiver
subscrita apenas por três membros
da comissão.

I  1.° Os piníessôres catedráticos,
que houverem participado da comis
são julgadora, não ficam impedidos
de participai- da votação do parecer.
i 2.® Em caso de rejeição do

parecer, abrlr-se-á novo concurso,
respeitado o que ficou estabelecido no
I 1.® do art. 100.

I 3.® A ata da sessão da Con
gregação, em que se julgar o parecer,
deverá ser imediatamente lavrada e
assinada.

Ait. 114. Em todos os atos rela-
üvos ao provimento do cargo de pro
fessor catedrático. sòmente terão di
reito a voto, na Congregação, os pro-
fesiôres catedráticos, nos termos do
art. 67.

S 1.® Se a Congregação tiver
menos de dois terços de professôres
catedráticos em eserciclo, indicará,
na forma da Lei n.® 851, de 7 de outu-
bi-o de 1949. .pai'a completar o quorum,
professôres catedráticos efetivos de
estabelecimentos superiores, • oficiais
ou reconhecidos, de preferência entre
os que lecionem a mesma matéria
ou afim da cadeira posta em con
curso, ou profissionais de notório
saber, com atividade ou obras publi
cadas pertinentes à mesma discipli
na.

f 2.® A indicação será comuni
cada ao Reitor, que a submeterá ao
Conselho Universitário, voltando o
processado à Congregação para nova
indicação, no caso de não aprovação
de um ou mais nomes pelo referido
Conselho

í 3.® Os componentes da Con-
gi-egação, assim escolhidos, partici
parão. com direito de voto, das sas-
sões da Congi-egação concenientes ao
concurso, submetendo-se á aprovação
desta o parecer da comissão julga
dora.

Art. 115. Do julgamento do con
curso caberá recurso, exclusivamente
de nuUdade e dentro do prazo de dez
dias, pai-a o Ministro da Educaçãç,
por intermédio do Conselho Univer
sitário, que. ouvida a Congregação
da Faculdade, opinará pelo provi
mento. ou não. do recurso.

).4r6. 116. Exgotado o prazo a
que se refere o artigo anterior, sem

Interposição do rccui-so, o Diretor da
Faculdade comunicará o resultado do
conciu-so à Reitoria e, por Intei-mèdio
desta, indicará ao govêmo o nome
do candidato escolliido para a res
pectiva nomeação.

8  1.® A posse do professor cate
drático sera dada pelo Reitor, em
sessão solene da Congregação.

8  2." Será conferido o grau de
doutor, por ocasiáo da posse, ao pro
fessor catediático, que o não pcssuü-.

Art. 117. Constituem deveres e
atribuições do professor c.itedrático:
o) dirigir e orientar o ensino do

sua cadeira, executando integralmen
te, com o melhor critério-didático, o
programa aprovado pela Congrega
ção o por êle apresentado anualmen
te, até o dia 15 de janeiro;
b) reger as aulas da cadeira, de

acordo com o horário estalielecido, e
assinar, após as respectivas realiza
ções, livio ou ficha de freqüência, no
qual registrará o assunto lecionado;
c) realizar aulas práticas, dirigindo

exercícios de aplicação e casos con
cretos, de preferência obtidos na ju
risprudência argüindo e orientando
debates sôbre princípios doutrinários,
e acompanhando os alunos em visi
tas, que possam interessar a sua for
mação profissional;

d) fiscalizai- a obsei-vâncla das dis
posições regulamentares, quanto à
freqüência dos alunos às aulas prá
ticas, de preleção e aos trabalhos de
seminários;

ei submetei- os alunos às provas
parciais e pi-ov.-i final regulamentares,
atribuindo-lhes as notas merecidas;

/) fomecei- à Secretaria, no decurso
dos oito dias que se seimlrem à rea
lização das provas parciais, as notas
respectivas:

ff) apresentar ao Diretor, dentro
dos dez primeiros dias dos meses de
junho e novembro, relatório circuns
tanciado sôbre o ensino a seu cargo,
especificando a parte lecionada do
programa:

K) cumpi-ir os horários estabeleci
dos para o ensino das respectivas
cadeiras;

j) sugerir ao Diretor as medidas
necessárias ao melhor desempenha
de suas atribuições e providenciai-,
por todos os meios ao seu alcance,

para que o ensino, sob sua responsa-
lillldade, seja o. mais eficiente possí
vel;

j) tomar parte nas reuniões das
Congi-egações, do respectivo Departa
mento e cio Conselho Técnico Admi
nistrativo, quando a êste pertencer;

7c) fazer parte das comissões exa-
niinadoras e de outras para as quais
fôr designado ou eleito:

l) propor ao Dü-etor as medidas
discipllnares que. nos termos déste
Regimento, devam ser aplicadas aos
auxíliares da respectiva cadeira;

in) fiscalizar as atividades do pro
fessor adjunto, dos assistentes, dos
instrutores.

Art. 118. O professor catedrático
é responsável pela eliciéncia do en
sino de sua disciplina, cabendo-llie
promover os estudos que concorram
para desenvolvê-la.

Art- 119. Em casos especiais, a
requerimento do interessado e deli
beração da Congi-egaçâo. nos têrmos
do art, 76, alínea 7c), será concedida
ao professor catedrático dispensa
temporária das obrigações do magis
tério. até um ano, a fim de que se
devote a estudos em assuntos de sua
especialidade, no país ou no estran
geiro, sem prejuízo de seus direitos
e vantagens,

Ai't. 120. Ao professor catedrá
tico são assegurados os direitos e
vantagens estabelecidos na legislação
federal.

Art. 121- O professor catedj-átlco
expedirá instruções para regular as
atividades, nas aulas e nos seminá
rios, do professor adjunto, dos assis
tentes, instrutores e auxíliares de
ensino.

CAPÍTULO m

BO PnOFESSOR ADJUNTO

Ait. 122. O professor adjunto c
nomeado ou oispensado pelo Diretor
da Faculdade, cm virtude de indica
ção justificada do professor cate
drático.

§  1.® Sòmente pode ser indica
do para a nomeação o assistente que
possua o titulo de docente livre.



§  2.° Sôbre a indicação para a
nomeação ou a dispensa, será ouvido
o Conselho Técnico Administrativo.

123. Ao proíessor adjunto
compete;

«) auxiliar o ensino da disciplina,
de flcôrdo com as instruções expedi
das pelo respectivo proíessor cate-
drático;

b) reger turmas desdobi'adas, in
clusive a do horário noturno, quan
do designado pelo respectivo profes
sor catedrático;

Cl substituir o professor catedrá
tico em suas faltas e impedimentos;

CAPÍTULO IV

DOS ASSISTENTES E DOS TNSTUTÍIORES

Art. 124. Os assistentes serio
nomeados por portaria do Reitor me
diante proposta do .professor cate-
diátlco e apro\'açáo prévia, pelo Con
selho Administrativo, do nome indi
cado.

Ai-t. 125. Os assistentes são au-

xiharcs da confiança absoluta do
proíessor, sendo dispensáveis ad nu-
luvi e em qualquer tempo, mediante
proposta do professor e portaria do
nelior.

Art. 126. Os assistentes. uma
vez empossados, deverão dentro Co
prazo de quatra anos da posse, ob^r
em concurso o titulo de docente u-
vre, não pinendo continuar no car
go caso assim não procedam.

Art. 127. Sôbre as indicações
para a nomeação de assistentes e
instrutores, serão ouvidos o Depar
tamento, a que pertençam, e o Con
selho Técnico Administrativo.

Art. 128. Os assistentes e ins
trutores são auxiliares do proíessor
catedrático, devendo prestar serviços,
principalmente nas aulas práticas,
nos trabalhes de seminário, nas vi
sitas a tribunais e a estabelecimen
tos que interessem ao ensino do Di
reito. de acordo com as instruções
expedidas pelo professor catedrático.

Art. 120. O Conselho Técnico
Administrativo proporá a criação dos
cargos necessários de assistente e de
instrutor, de acordo com a indica
ção de cada Departamento.

CAPITULO V

DOS DOCENTES LIVRES

Art. 130. A docência livre des
tina-se a ampliar, em cursos equipa
rados e cursos ordinários, as possi
bilidades dioàticas da Faculdade e a

concorrer, pelo tírocínio do magisté
rio, para a formação do corpo dos
seus professõres.

Ai't. 131. O titulo de docente li
vre será obticio por um concurso de
títulos e dc provas, devendo o can
didato satisfazer, com exclusão dc
disposto na alínea VI do art. 102,
as demais exigências dos arts. 102 e
103, e, bem assim submeter-se às pro
vas discriminadas no art. 104.

5 1.» Na inscrição em concurso
para a habilitação à docência li
vre, não sendo o candidato doutor
em direito, deverá provar ter concluí
do o curso de bacharelado, pelo me
nos, um ano antes.

§  2." Será facultado aos médi
os e aos doutores em medicina a ha

bilitação à docência livre na cadei
ra de Medicina Legal.

5 3.° A docência livre poderá
ser obtida em mais de uma cadeira.

Art. 132. A inscrição no con-
cui-so, de aue trata o artigo ante
rior. scr.á processada anualmente, ca
bendo ao Consellio Técnico Admi
nistrativo fixar a época de realização
das respectlv.os provas.

lArt, 133. o julgamento do con-
cui'So será realizado nos termos do
art, 107 e parágrafos deste Regi
mento.

I  1.® Poderá o Conselho Téc
nico Administrativo indicar para a
comissão julgadora professõres ca-
ledráticos da Faculdade.

5  2.® A comissão julgadora apre
ciará os títulos apresentados peios
candidatos e acompanhará a realiza
ção de tôdas cs provas do concurso
a fim de fimdamentar parecer mi
nucioso, concluindo pela habUitaçâo
ou ihhabiiitação dos candidatos.

§  3." O parecer, a que se reíeie
o parágrafo anterior, será submetido
à Congregoçáo, que o poderá rejei
tar de acordo com o disposto no
art, 113.
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Art. 134. Em sessão da Congre
gação especialmente convocada para
êste fim. será conferido o grau de
doutor em direito, ao bacharel em di
reito, que se habilitar à docência
livre.

Ai-t. 135. As preiTOgativar da
docência ilvre. no que respeita a rea
lização de cursos, podei^o ser ejníe-
ridas, pela Congregação, ouvido o
Conselho Técnico Administrativo, aos
professõres catedrátlcos de outras
Paculdad.?K. que as requererem, e

quando apresentarem garantias pes
soais de oem desempenhar as funções
do magistério.

l.irt. 136. Constituem atribuições
o dü-eitos, dos docentes livres:

o) realizar ctusos livres ou equi
parados, de acordo com as disposi
ções regimentais, executando integral
mente os programas de ensino apro
vados pela Congregação;

b> organizar e realizar cursos de
aperfelçoameiito e de especialização,
relativos à óisciplina de que fôr do
cente livre;

e) realizar cursos ou conferências
de extensão univei*sltárla, quando de
signado pelo Diretor, cora aprovi-
ção do Conselho Universitário:

dl aprc-sentnr ao Diretor o pro
grama dos cui-sos que requerer, e in-
formar o Diretor sôbre as condições
dos mesmos cursos;

e) apre,ssn*.ai- ao Diretor, quando
solicitado, o relatório circunstancia
do sôbre c ensino a seu cargo, es
pecificando a parte lecionada do pro
grama e a. freqüência dos estudantes:

/) tomar parte nas reuniões da
Congregação, quando convocado, e de
acôrdo com as disposições regimen
tais;

£f) tomar paide na eleição do ce-
pve.sentante dos docentes livres da
Faculdade junto à Congi-egação.

■Ai-t. 137. o docente livre, que
pretenda realizar curso equiparado re-
queré-lo-á ao Diretor, até o dia 31 de
janeiro de cada ano, declarando
obrigar-se a lecionar segundo o pro
grama do Professor Catedrático da
matéria.

5  1.® O Diretor, ouvido o pro
fessor catedrático sôbre ésse reque

rimento, suhmeté-lo-á ao Consâho-
Técnico Administrativo para delibe
ração.

? 2.® Para os cursos equiparados
a época ne matricula será a mesma
d(» cursos CcdinárioB, devendo o can
didato ao requerê-la, declarar, ex
pressamente a sua preferência pelo
mesmo curso.

Art. 138. o ensino ministrado
polo docente livre, em cursos eciid-
parados obedecerá iã linhas funda
mentais cios cursos ordinários.

Art. 139. Os docentes livres, que
incluírem em seus impressos e anún-
303 o titulo universitário, deverão
fazê-lo com a indicação precisa da
respecüvs investldura, cabendo ao
Diretor da Faculdade, quando julgar
convenlsute, fazer de público a ne
cessária retificação.

Art. 140. A Congregação, de cin
co em cinco anos, fará a revisão
do quadro dos oocentes livres, a tun
de excluir aquèles que não hajam
exercido atividade efetiva no ensino,
ou não tcuhum publicado qualquer
trabalho dmnrinário dp valor, nue os
recomende á permanência nas funções
de docente.

Art. 141. Os docentes livres,
quando no exercido do ensino, ficarão
sujeitos aos dispostívos regimentais
que lhes íorero aplicáveis.

Ai-t. 1^, As causas, que deter
minam .-} uíastamenco ou destituição
dos professôra^ catedráticos, justifi
cam idêntica penalidade em relação
aos docentes livres.

CAPITULO VI

DOS RROFBBSÔRB CONZRSTASOS

Lãrt. 143. Os pMiessôres con
tratados poderão ser incumbidos:

a) cia regência, tempoiáiia, de
qualquei' dlsciplma do cm-so da Fa
culdade, até que se realize eonrm-so
para o seu preenchimento definitivo:

b) da realização de cursos de aper-
íeiçoamento, c de especialização, em
cocQieraçáo com o professor catedrá
tico;

o) da execução e direção de estu
dos jurídicos e sociais.

J
'  /
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5  1.0 O contrato dc professôres,
nacionais ou estrangeü'Os, será.pro
posto pelo professor da cadeira e
submetido à aprovação do Conselho
Técnico Administi-ativo, levada a
deliberação ao Conselho Univeisltá-
lio.

I  2." As atribuições e vantagens
conferidas ao professor contratado
serão discriminadas nos respectivos
contratas.

§  3.0 Não poderá ser conti-atado
o candiato ínhabllltado em concur
so.

CAPITULO vn

DOS APXILIARES DE ENSINO

Art, lif. Mediante proposta dos
Departamentos, o Conselho Técni
co Administrativo poderá encami
nhai' a Reitoria da Universidade a
admissão dc alunos para o cargo de.
auxiliar de ensino, fixado o seu nú
mero pelo Conseilio de Cui'adores, de
acôrdo co'n as tabelas numéricas liai-
vadas ceio Executivo Federal e as dis
ponibilidades orçamentárias que hou
ver. no intuito não só de aperfeiçoar
a  sua, formação profissional, mas,
principalmonto, para estimular voca
ções para o magistério.

Art. 145. Em sua proposta, O
Departamento indicará as condições
de admissão dor auxiliares de ensi
no, as quais devem obedecer às mes
mas normas relativas à nomeação
dos instniiorfi.s. discriminando-lhes.
especificamente, as respectivas fun
ções, que serão pormenorizadas nar
instruções do professor catedi'ático.

Ait. 146. No exercício do cargo
de auxiliar dc ensino, o candiato m-
gresso na carreira de professorado
deverá demonstrar sua vocação, nue
será apreciada pelo professor cate-
tírático.

CAPITULO vin

DOS PHOreSSÕRES IIONOUÂRIOS E EMÉRITOS

Art. 147. A Congregação sòmen-
te proporá ao Conselho Universitá
rio a concessão do titulo de profes
sor honorário e concedei'á o de pro
fessor emérito, mediante parecer fa
vorável de luiiá comissão de cinco

professôres da Faculdade, aprovado
por doiB têrçoB, no mínimo, de todos
os seus professôres catedi'átlcos efe
tivos.

Parágrafo único. O titulo de pro
fessor emérito somente poderá ser
conferido aos professores catedráticos
aposentados, com serviços relevantes
prestados à Faculdade no exercício
do magistério.

TÍTULO VII

Do Corpo Discente

CAPITULO I

DA CONSTITOIÇÃO £ DEVERES DO CORPO
dbcentt:

Ai't. 143. Constituem o corpo dis
cente da Faculdade, os alunos regu
larmente mariicuJados nos cui'sos de
bacharelado, doutoi'ado e pós-gradua
ção aperfeiçoamento ou especializa
ção) .

Parágrafo único, Caberão aos
membros do corpo discente os seguin
tes deveres e dheitos fundamen

tais;

a) aplicar a máxima diligência no
aproveitamento do ensino ministra
do;

b) atender nos dispostivos regi
mentais, no que respeita à organiza
ção didática e, especialmente, à fre
qüência das aulas:
c) observar o regime disciplinar

instituído neste Regimento;
ã) abster-se de quaisquer atos,

que possam importar em perturba
ção da ordem, ofensa aos bons cos
tumes, desrespeito aos professôres e
às autor.'âades universitárias e da
Faculdade;

c) contribuir, na esfera de sua
ação, para o prestigio sempre cres
cente da Universidade e da Facul
dade;

/) recorrei cias decisões dos órgãos
administrativos, para os de hierar
quia superior:

g) comparecer à reunião dos órgãos
incumbidos do julgamento dos recur
sos sôbrc a aplicação de penas discl-
plinares, que lhes houverem sido im
postas:
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h) fazer- .-«e representar, pelo Pre
sidente do Diretório Acadêmico
quando mister, no Conselho Técnico
Administrativo.

CAPITULO n

DA 'VIDA SOCIAL

\Axt. 149. Os membros do corpo
discente cia Facuiuaae deverão ele
ger um Dmetório Acadêmico, consti
tuído dc 13 membros (3 de cada se
rie), que sei á reconhecido pela Con
gregação como órgão legítimo de .re
presentação, para todos os efeitos, dos
alunos regularmente matnculados.

§  1.® O Diretório Acadêmico or
ganizará comissões permanentes,
constituídas ou nao de luemuios a
êle pertencentes, entre as quais de
verão figurar as três seguintes;

1.° Comissão de beneficência e pre
vidência;

2." ComisSfct- científica;

3.® — Comissão social.

- 2." As atribuições do Duetório
Acadêmico, • cspeciamieute ue taua
uma de suas ccmissões, serão diotri-
minadas nos respectivos estatutos, os
quais, para a execução do disposto
no art. 153, devei-ão ser prèvlamente
aprovados pcio Diretor, ou'>'icío o Con
selho Técnico administrativo.

§ 3.0 As eleições de que trata
êste artigo devem ser prcsuiidas por
um professor iudicado pelo Diretor
para èsse fim.

I  4.® Caberá especialmente ao Di
retório defender os interésses do cor
po discente e. em particular, os de
cada estudante, perante os órgãos da
direção técnico-administrativa da Fa
culdade.

Art. 159. O Diretório Acadêmico
elegerá, de acôrdo com o regimento
da Universidade, dois representante.s
seus para o Diretório Central dos Es
tudantes.

Art. 151. Com o fim de estimular
as atividades das associações de es
tudantes, quer em obras de assistên
cia material, moral ou intelectual, quer
em competições e exercícios desporti
vos, quer em comemorações e iniciati
vas de caráter social, reservar-se-á na
elaboração anual do orçamento da Fa
culdade, uma subvenção para o Dire
tório Acadêmico.

Parágrafo único. O Diretório
apresentará ao Conselho Técnico Ad
ministrativo, ate trinta dias depois de
cada exercício, circunstanciado balan
ço. comprovando a aplicação da sub
venção recebida, sòmente seado-ihe
entregue novo ausíEo depois de apro
vada a justificação de «nprêgo do
anterior.

Art. 152. As associações de estu
dantes matriculados na Pai-uiaaae
submeterão seus estatutos ao Conselho
Técnico Administrativo, que indicará
as alterações julgadas necessárias pa
ra a aprovação.

Art. 153. Cs antigos alunos da Fa
culdade também podem organizar as
sociações destinadas, entre outros fins,
a manter suas relações :om a Facul
dade.

Parágrafo único, Para que se
admitam lals reiaçoes e pussa u asso-
cinção promover reuniões no edifí
cio da Fácuidade, deverão seus esta
tutos ser aprovados pela Congregação,
depois de ouvido sôbre êles o Conse
lho Técnico f.daiinistrativo.

CAPITULO m

DAS MATRfCüttó GRATUITAS

Art. 154. Aos estudantes que não
poderem satisfazer as taxas escolares
para o prosseguimento dos cursos da
Faculdade, poderá ser autorizada a
matrícula independente do pagamen
to das mesmas.

5  I,® Os estudantes beneíiiúadCB
por esta providência não poderau ̂
em número de 19% dos alunos matri
culados.

§  2.' O aluno beneficiado assu
mirá compromisso de honra de pagar,
em época onortuna, de actodo com
seus recursos, as taxas escolares de
vidas, que serão escrituradas.

I  3® Caberá ao Diretório Acadê
mico indicar ao Diretor os alunos que
necessitem do auxílio concedida por
éste artigo.

CAPÍTULO IV

DOS PBÊHIOS ESCOIASQ

Art ISS-- Os prêmios conferidos
nela Fáculdaae serão discrimiuadw
nas instruções que a Congr^irao
aprovar em relação a cada um oeiss.
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